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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 
Estado do Espírito Santo 

Plenário João Paulo II 
 

Viana, 14 de Abril de 2026. 
 

 

OF/CMV/WESLEYPEREIRAPIRES/INTERNO Nº 023/2026 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador Joilson Broedel 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Viana 
 

Senhor Presidente, 

 

Venho por meio deste, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 120, I,  

do Regimento Interno desta Casa de Leis, o presente VOTO DE LOUVOR:  

 

À Seleção Vianense de Jiu-Jitsu, em reconhecimento 

ao relevante trabalho esportivo e social desenvolvido 

no município de Viana. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Seleção Vianense de Jiu-Jitsu representa um importante marco esportivo e 

social no município, sendo a primeira iniciativa municipal organizada da moda-

lidade no Estado do Espírito Santo. Com um expressivo número de atletas e 

ampla participação em competições, o projeto demonstra crescimento, união e 

fortalecimento do esporte local. 

Mais do que resultados esportivos, a iniciativa se destaca pelo seu papel social, 

promovendo valores como disciplina, respeito e inclusão, além de contribuir 

para o afastamento de jovens da vulnerabilidade social. Ao oferecer oportuni-

dades e incentivar o desenvolvimento pessoal, o projeto se consolida como um 

instrumento de transformação social. 
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Diante de sua relevância histórica, esportiva e social, é justa a concessão do 

Voto de Louvor, como forma de reconhecimento pelo impacto positivo gerado 

no município e no Estado. 

Atenciosamente, 

 
 

 
 
 

WESLEY PEREIRA PIRES 
Vereador - PL 
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